
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO

1.1  -  AQUISIÇÃO  DE  REDE  DE  LED  BRANCA,  ENFEITE  GUARDA-CHUVA
SEMIAUTOMÁTICO,  REDE  DE  LED  COR  RGB,  REFLETORES  RGB  100  WATTS
(ACIB/CORETO),  REFLETORES  100  WATTS  MICRO  LEDS,  REFLETORES  50  WATTS),
DESTINADOS  AO  NATAL ILUMINADO  2018  –  SECRETARIA DE  CULTURA E  TURISMO,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II..

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1  -  O  Projeto  Natal  Iluminado  2018  de  Birigui  está  na  11ª  Edição.  É  um  acontecimento
consolidado, que já faz parte do calendário anual de eventos da cidade, destacando-se pelo grande
fluxo turístico, recebendo milhares de pessoas de diversas localidades do estado e do país durante
seu período. Aquece a economia local e ainda estimula o espírito natalino, proporcionando lazer,
diversão e cultura a toda a comunidade.

3- CONDIÇÕES GERAIS

3.1 - PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos itens deverá ser efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias
após o recebimento da Autorização de Fornecimento, não devendo ocorrer atrasos. Os itens deverão vir em
perfeitas condições e deverão seguir as especificações necessárias.

3.2  -  LOCAL DE ENTREGA: As  entregas  deverão  ser  feitas  diretamente  na  Secretaria  de  Cultura  e
Turismo, com sede à Praça Raul Cardoso nº 300, bairro Jardim Pérola, nesta cidade de Birigui/SP, mediante
agendamento prévio de 24 (vinte e quatro) horas, através do telefone (18)3638-2109.

3.3  -  No  momento  da  entrega,  serão  realizados  testes  para  verificação  da  qualidade  e  correto
funcionamento dos itens, e se identificadas irregularidades na ocasião, a consequente recusa em seu
recebimento,  devendo a licitante proceder com sua substituição,  nos termos e prazos definidos no
Edital.

3.4 -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 15 (quinze) dias úteis,  contados da entrega do objeto,
mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança,  onde deverá constar:  descrição do objeto,
número do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários,
tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

3.5  -  A futura  contratada  será,  exclusivamente,  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus
atos,  de  seus  empregados  ou  prepostos,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização por parte da Administração.
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